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sEcRETARTA MUNrcrpAL ,. r"t'"Xt?â:8í[ir* E pArRrMôNro HrsróRrco

PORTARIA No. 17t2022

l secRerÁntA MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo, cuLTURA e plrRrmônro
HlsróRlco, no uso das atribuições que thes são conferidas pero parágrafo único a'á ÀÁ, ãô oa
Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município
de Porto Seguro, ou as Leis Municipal no 1461 de 2018 e a 1459 de 2O.lg.

"Determina a prorrogação de prazo por mais
30(trinta) dias para conclusáo de Sindicância
Administrativâ para apuração de transgressões
disciplinares, em tese, praticada pelo Servidor,
D.J.O.L., matricula no 46.098".

lnquéritos

RESOLVE:

Art. ío. Prorrogat o ptazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabarhos da
Portaria n. 01a2o22, para apuração das situações ocorridas na Escola Municipal de cambolo,
envolvendo o servidor público D.J.O.L.., professor, contratado, matricula n. 46.Ogg.

Art. 20. Prorroga o Afastamento Preventivo do referido servidor (D.J.o.L.), matricula no
46.098, por mais 30 (trinta) dias, prorrogável, até que sejam apuradas as supostas infraçóes
praticadas pelo Servidor.

AÉ. 3o. Para cumprimento do disposto nos artigos anteriores, as atividades nêcessárias
continuam sendo geridas 

-e 
executadas pela comissão permanente de lnquéritos

Administrativo, instituida pelo Poder Executivo através do Decreto no 13220t21, o qual nomeou
os servidores: Divalmar Fernandes santos, Luana Farias e Norma sueli, sob a presidência do
primeiro.

Art. 4o. Esta Porlaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

CONSIDERANDO o Ofício no Oggl2022, oriundo da Comissão de
Administrativos.

Dilza S
Secretária

dos Reis sa
Municipal de ção,

Cultura e Patrimônio Histórico

)rlza Silva dos Res Sargg
,ratuiúiüqáCrlnrhhl[lu

secreraris Mrnicipsl de tor"rru., SiilÍ?i'J'pT,'#]ro"t" ,,.,órico de poÉo sesuro
Rüa Pero Vaz de Caminha, n' 6t - Bairro: Certro - CEp: 45tl0-000 - porao Seguro _ Bahia

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Porto Seguro, 03 de.lunho de 2022.
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